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DECLARAÇÃO 

 
 
 

O Departamento de Distribuição de Água de Careiro - DEDIAC, declara ser o 

órgão responsável pelo FORNECIMENTO DE ÁGUA, que o local destinado a 

execução da Construção da Creche de Educação Infantil no Município de 

Careiro/AM – FNDE – Creche Tipo 2, Localizada no Distrito do Purupuru no 

Município de Careiro/Am, oriunda da proposta 979362, conforme disposto na Lei 

Municipal nº 487, de 20 de dezembro de 2010. 

 
Na certeza do pronto atendimento, reiteramos a Vossa Senhoria, nossos 

protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 
 

Careiro/AM, 12 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Eneias Maquiné da Silva 

Gerente do DEDIAC 
Port. 063/2025 
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